
CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS  Nº/ANO:  11471/2024

CONTRIBUINTE: 54659 - FS ETIQUETAS LTDA

CPF/CNPJ: 39.795.516/0001-05

ENDEREÇO: RUA DA ASSEMBLEIA Nº: 472

BLOCO: APTO/SALA/LOJA:

BAIRRO: JD CASA GRANDE

COMPLEMENTO: QUADRA 14 - LOTE 3-B

MUNICÍPIO: CAMBÉ UF: PR CEP: 86.191-210

ATIVIDADE: 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 4761-0/03 - Comércio varejista de
artigos de papelaria; 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho; 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 4649-
4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente; 4689-3/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos
intermediários não especificados anteriormente

      Conforme disposto no Art. 194 do Código Tributário Municipal – CTM-, aprovado pela Lei
nº 454/83 de 22/12/1983, a alterações posteriores, certificamos que revendo nossos
registros não encontramos, nesta data, débitos de tributos Mobiliários, Imobiliários e de
Dívida Ativa, pendentes de regularização referente ao contribuinte de que se trata. Fica
ressalvado o direito de o Município inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas
em levantamentos posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Emitida em: 28/05/2024   Válida até: 26/08/2024

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO E A NÃO EXISTÊNCIA
DE DÉBITOS À DATA DE EMISSÃO.

FINALIDADE: DE APROVAÇÃO DE PROJETO JUNTO À SECRETARIA DE OBRAS.

Código de Autenticidade: 8937e345c460
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:8180/Autenticacao/certidaoAutenticado

RUA PARA, 264, CENTRO, CAMBE-PR, CEP: 86.181-240
Fone: (43) 3174-0565 | e-mail: iss@cambe.pr.gov.br | site: http://www.cambe.pr.gov.br
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Data: 07/05/2024

validade 60 dias

Razão: FS Etiquetas Ltda.

CNPJ: 39.795.516/0001-05 Telefone

I.E. 90869644-11 E-mail

CLIENTE

CONTATO Bruno Cavalcanti telefone

item: descrição quantidade v. unitário v. total

1

CONFECÇÃO DE 1000 ETIQUETAS ADESIVAS PATRIMONIAIS MEDINDO 5CM 

X 2CM, DE NÚMERO DE ORDEM 8001 A 9000. MATERIAL ADESIVO EM 

RESINA PU, FILME DE POLIÉSTER AUTOMOTIVO, COM LINER SILICONADO 

PET, FLEXÍVEL, COM ADESIVO EXTRA FORTE NA COR PRATA IMPERMEÁVEL 

COM EFEITO BRILHOSO. COM LOGO DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE E 

NÚMERO DE ORDEM, CONFORME ANEXO.

1.000 R$ 1,20 R$ 1.200,00

Sicredi

Número do Banco: 748

Nome da Agência/ Posto: 59 - Cambé

Numero da Agência: 0718

Conta 13930-9

FS Etiquetas Ltda.

CNPJ 39.795.516/0001-05  (pix)

Dentro do valor estimado estão inclusos todos os encargos, taxas, frete, 

entre outros custos correlatos

Orçamento: 7951

(43) 2102-1787

mkt@ssinov.com

Câmara Municipal do Recife



10 dias

30 dias

Gráts

Rua Assembléia, 472 - Jd. Casa Grande - Cambé - PR - CEP 86191-210

Prazo de entrega: 10 dias

Condição de pagamento: 30 dias

Condição de frete: Grátis



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 39.795.516/0001-05
Razão

Social: FS ETIQUETAS LTDA

Endereço: R DA ASSEMBLEIA 472 / JARDIM ALVORADA / CAMBE / PR / 86191-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/05/2024 a 23/06/2024

Certificação Número: 2024052502555550357371

Informação obtida em 28/05/2024 10:08:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

28/05/2024, 10:08 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
39.795.516/0001-05
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
16/11/2020 

 
NOME EMPRESARIAL 
FS ETIQUETAS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R DA ASSEMBLEIA 

NÚMERO 
472 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
86.191-210 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM ALVORADA 

MUNICÍPIO 
CAMBE 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ADM@PROTEC.CNT.BR 

TELEFONE 
(43) 3374-6160 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/11/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/11/2020 às 14:32:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1





FS ETIQUETAS LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NIRE - 41209609374 
CNPJ – 39.795.516/0001-05 

 

 

1

FERNANDO SILVONE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido 
em 21/09/1981, empresário, portador da cédula de Identidade Civil RG sob n.º 8.120.801-8 
SESP/PR, CPF sob n.º 006.558.879-70 e CNH sob n.º 01617253215 expedida pelo DETRAN/PR, 
residente e domiciliado na cidade de Cambé – Estado do Paraná, na Rua da Assembléia, n.º 472 
– Jardim Alvorada – CEP 86.191-210. Único sócio componente da Empresa Limitada Unipessoal 
sob o nome empresarial de FS ETIQUETAS LTDA que gira na Rua da Assembléia, n.º 472 – 
Jardim Alvorada – CEP 86.191-210, na cidade de Cambé – Estado do Paraná, com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob n.º 41209609374 em data de 16/11/2020 e inscrita 
no CNPJ n.º 39.795.516/001-05, resolvem modificar o primitivo contrato e posteriores alterações 
pelo presente instrumento de alteração e consolidação contratual: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O sócio FERNANDO SILVONE que possui 50.000 (Cinquenta mil) quotas no valor de R$ 
50.000,00 (Cinquenta mil reais) vende e transfere de maneira onerosa à uma quantia de 25.000 
(Vinte e cinco mil) quotas no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) a ALISON HENRIQUE 
ALMEIDA CIQUINATO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido 
em 11/09/1989, empresário, portador da cédula de Identidade Civil RG sob n.º 10.482.754-3 
SESP/PR, CPF sob n.º 069.730.429-96 e CNH sob n.º 04446206133 expedida pelo DETRAN/PR, 
residente e domiciliado na cidade de Cambé – Estado do Paraná, na Rua Pedro Radigonda, n.º 
460 – Residencial Nossa Terra – CEP 86.184-151, o qual ingressa na sociedade através do 
seguinte ato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O sócio FERNANDO SILVONE dá ao adquirente ALISON HENRIQUE ALMEIDA CIQUINATO 
plena, geral, rasa e irrevogável quitação da cessão de cotas ora efetuadas, declarando esta 
conhecer a situação econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e 
obrigações decorrentes deste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  
Em decorrência da presente alteração, o capital social que era de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil 
reais) totalmente integralizados, é elevado ao valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), sendo o 
aumento no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) integralizados através de lucro acumulado 
em 31/12/2022, ficando assim distribuído: 

 
 SOCIO QUOTAS R$ 

FERNANDO SILVONE 50.000 50.000,00 
ALISON HENRIQUE ALMEIDA CIQUINATO 50.000 50.000,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 
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CLÁUSULA QUARTA 
A administração da sociedade caberá a FERNANDO SILVONE e ALISON HENRIQUE ALMEIDA 
CIQUINATO, com os poderes e atribuições de administradora, autorizada o uso individual do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
 
Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, 
constituir, em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o 
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 
 
Parágrafo Segundo: Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto do 
Artigo 1061 da Lei nº 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade 
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo, 
após a integralização. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA SEXTA  
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.º 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação:  

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
INOV ETIQUETAS LTDA 
NIRE - 41209217018 

CNPJ – 26.507.138/0001-75 

FERNANDO SILVONE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido 
em 21/09/1981, empresário, portador da cédula de Identidade Civil RG sob n.º 8.120.801-8 
SESP/PR, CPF sob n.º 006.558.879-70 e CNH sob n.º 01617253215 expedida pelo DETRAN/PR, 
residente e domiciliado na cidade de Cambé – Estado do Paraná, na Rua da Assembléia, n.º 472 
– Jardim Alvorada – CEP 86.191-210 e ALISON HENRIQUE ALMEIDA CIQUINATO, brasileiro, 
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casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 11/09/1989, empresário, portador 
da cédula de Identidade Civil RG sob n.º 10.482.754-3 SESP/PR, CPF sob n.º 069.730.429-96 e 
CNH sob n.º 04446206133 expedida pelo DETRAN/PR, residente e domiciliado na cidade de 
Cambé – Estado do Paraná, na Rua Pedro Radigonda, n.º 460 – Residencial Nossa Terra – CEP 
86.184-151. Sócios componentes da sociedade empresarial que gira sob o nome empresarial FS 
ETIQUETAS LTDA que gira na Rua da Assembléia, n.º 472 – Jardim Alvorada – CEP 86.191-210, 
na cidade de Cambé – Estado do Paraná, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná, sob n.º 41209609374 em data de 16/11/2020 e inscrita no CNPJ n.º 39.795.516/0001-05.  
 

1ª A sociedade gira sob o nome empresarial FS ETIQUETAS LTDA que gira na Rua da 
Assembléia, n.º 472 – Jardim Alvorada – CEP 86.191-210, na cidade de Cambé – Estado do 
Paraná. 

2ª O objeto social da empresa é Comércio atacadista e varejista de materiais de escritório, 
etiquetas, brindes, materiais gráficos, esportivos, equipamentos de segurança (EPI) e salvamento. 

3ª O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) divididos em 100.000 (Cem mil) quotas 
de valor nominal R$ 1,00 (hum real), integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios: 

 
 SOCIO QUOTAS R$ 

FERNANDO SILVONE 50.000 50.000,00 
ALISON HENRIQUE ALMEIDA CIQUINATO 50.000 50.000,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 
 

4ª  A sociedade iniciou suas atividades em 16 de Novembro de 2000 e seu prazo de duração 
é indeterminado.  

5ª  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente.  

6ª  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.  

7ª A administração da sociedade caberá a FERNANDO SILVONE e ALISON HENRIQUE 
ALMEIDA CIQUINATO, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso 
individual do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
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Parágrafo Primeiro:  Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, 
constituir, em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o 
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 
 
Parágrafo Segundo:  Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao 
disposto do Artigo 1061 da Lei nº 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da 
unanimidade dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, 
no mínimo, após a integralização. 
 
8ª  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apuradas.  

9ª  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso.  

10ª  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11ª  Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12ª  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único -   O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.   
 
13ª Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

14ª   Os sócios declaram sob as penas da Lei que se enquadra na situação de 
MICROEMPRESA nos termos da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 
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15ª Fica eleito o foro de Cambé – Estado do Paraná para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente instrumento particular 
de alteração contratual em via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo 
em todos os seus termos.  
 

Cambé - Paraná, 24 de Março de 2023. 

 

 

            FERNANDO SILVONE                                 ALISON HENRIQUE ALMEIDA CIQUINATO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FS ETIQUETAS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00655887970

06973042996
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

FERNANDO SILVONE

ALISON HENRIQUE ALMEIDA CIQUINATO

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/04/2023 10:36 SOB Nº 20232084564. 
PROTOCOLO: 232084564 DE 27/03/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304457064. CNPJ DA SEDE: 39795516000105. 
NIRE: 41209609374. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/03/2023. 
FS ETIQUETAS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FS ETIQUETAS LTDA
CNPJ: 39.795.516/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:04:55 do dia 29/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/08/2024.
Código de controle da certidão: 9AB2.113F.2EFD.1A6F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FS ETIQUETAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.795.516/0001-05
Certidão nº: 13690953/2024
Expedição: 29/02/2024, às 10:21:58
Validade: 27/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FS ETIQUETAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 39.795.516/0001-05, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032961261-10

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 39.795.516/0001-05
Nome: FS ETIQUETAS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 28/06/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS  Nº/ANO:  4962/2024

CONTRIBUINTE: 54659 - FS ETIQUETAS LTDA

CPF/CNPJ: 39.795.516/0001-05

ENDEREÇO: RUA DA ASSEMBLEIA Nº: 472

BLOCO: APTO/SALA/LOJA:

BAIRRO: JD CASA GRANDE

COMPLEMENTO: QUADRA 14 - LOTE 3-B

MUNICÍPIO: CAMBÉ UF: PR CEP: 86.191-210

ATIVIDADE: 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 4761-0/03 - Comércio varejista de
artigos de papelaria; 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho; 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 4649-
4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente; 4689-3/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos
intermediários não especificados anteriormente

      Conforme disposto no Art. 194 do Código Tributário Municipal – CTM-, aprovado pela Lei
nº 454/83 de 22/12/1983, a alterações posteriores, certificamos que revendo nossos
registros não encontramos, nesta data, débitos de tributos Mobiliários, Imobiliários e de
Dívida Ativa, pendentes de regularização referente ao contribuinte de que se trata. Fica
ressalvado o direito de o Município inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas
em levantamentos posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Emitida em: 29/02/2024   Válida até: 29/05/2024

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO E A NÃO EXISTÊNCIA
DE DÉBITOS À DATA DE EMISSÃO.

FINALIDADE: DE APROVAÇÃO DE PROJETO JUNTO À SECRETARIA DE OBRAS.

Código de Autenticidade: 288c466a7408
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:8180/Autenticacao/certidaoAutenticado

RUA PARA, 264, CENTRO, CAMBE-PR, CEP: 86.181-240
Fone: (43) 3174-0565 | e-mail: iss@cambe.pr.gov.br | site: http://www.cambe.pr.gov.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 39.795.516/0001-05
Razão

Social: FS ETIQUETAS LTDA

Endereço: R DA ASSEMBLEIA 472 / JARDIM ALVORADA / CAMBE / PR / 86191-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/04/2024 a 16/05/2024

Certificação Número: 2024041706160705249467

Informação obtida em 02/05/2024 09:07:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

02/05/2024, 09:09 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO  E 
AVALIADOR JUDICIAL                                                                                           CAMBÉ   -    PARANÁ 
Av.  Roberto  Conceição  nº  532  - CEP  86.192.550  - fone / whatsapp (43)   3254-5892   –    e-mails:            

oficiodistribuidorcambe@hotmail.com e oficiodistribuidorcambe@gmail.com                    
 
 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBÉ 
ESTADO DO PARANÁ. 
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

 
OfíciO de distribuiçãO e demais anexOs 

 
 

CERTIDÃO  EXCLUSIVA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE EMPRESA 
(JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL) 

    
 
  Eu, Vilma Aparecida Ribeiro, Distribuidora Designada desta Comarca de Cambé-PR., na forma da lei, 
 

 
                                                                       C E R T I F I C O 

                                                                    A requerimento de pessoa interessada, nos termos do artigo nº 
121 § 6º, inciso I do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Paraná – Foro 
Judicial – Provimento nº 316 de 13/12/2022, para fins de licitação, que revendo nos livros deste Ofício, 
nos registros de feitos CÍVEIS*, verifiquei NÃO CONSTAR, nos mesmos, distribuição de ação de 
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO DE EMPRESA (JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL), 
contra a empresa: FS ETIQUETAS LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob nº 39.795.516/0001-05. Busca 
relativa aos últimos 20 (VINTE) anos.                                                                                                                                                          
                                                                                                                                                                                              

                                                                        Por ser esta a expressão da verdade, assino e dou fé pública. 
                                                                        Dado e passado nesta cidade de Cambé-Paraná, 

 
                                                             Em 05 de março de 2.024                                   

 
 
   
                                                                       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CUSTAS: 42,95 
 
Site verificador da conformidade do Padrão de Assinatura Digital pelo ITI: https://validar.iti.gov.br 
 
* Com ressalva de quaisquer procedimentos já registrados junto ao SISTEMA PROJUDI, contudo, ainda  
   não formalmente registrados junto a este setor de Distribuição. 
 

OFICIAL DESIGNADA - Vilma Aparecida Ribeiro  

VILMA APARECIDA 
RIBEIRO:91115787
934

VILMA APARECIDA 
RIBEIRO:91115787934 
2024.03.06 13:36:36 
-03'00'



 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

 

1  
Modelo da Procuradoria Legislativa 

Declaração para fins de Participação em Processos de Contratação Pública 
Abrangência Geral 

 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM PROCESSOS DE 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

 

Declaro, para os devidos fins legais, com fundamento nos 

artigos 63, I, IV e §1º, 67, VI 68, VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, que a 

participante FS ETIQUETAS LTDA., registrada com CNPJ nº 39.795.516/0001-05: 

 

I. tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

II. atende aos requisitos de habilitação e qualificação necessários para 

contratação; 

III. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas;  

IV. a sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas;  

V. atende ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, norma 

que estabelece a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

 

Declaro, ainda, estar ciente de que o declarante responde pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que prestar declaração 

falsa configura o crime de falsidade ideológica, insculpido no art. 299 do Código 

Penal brasileiro, podendo acarretar responsabilização criminal, independente das 

sanções administrativas aplicáveis, caso haja falsidade das informações declaradas 

neste documento. 

Cambé-PR, 14  de Maio de 2024. 

 









PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA DOURADA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.114.215/0001-07 

 

 

Praça Cristalino de Aguiar, nº. 20, Centro, em Pedra Dourada – Minas Gerais -  CEP. 36.847-000 
Telefone: (32) 3748-1132 / (32) 3748-1004 / (32) 3748-1008 / (32) 3748-1028 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 

atestado de execução, que a empresa FS Etiquetas Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 

39.795.516/0001-05, estabelecida na Rua Assembleia, n° 472, Jardim Alvorada em 

Cambé/PR, prestou serviços de etiquetas para identificação patrimoniais com código 

de barras em alumínio e poliéster para a empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEDRA DOURADA, inscrita no CNPJ nº 18.114.215/0001-07, sediada na Praça 

Cristalino de Aguiar, nº 20, bairro Centro, Pedra Dourada - MG. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, 

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

 

 

 

Pedra Dourada, 05 de abril de 2021. 

 

 

__________________________ 

Igor R. Morais Silva 

CPF: 058.164.111-60 

Secretário Municipal de Administração 


